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CONTRATO No: 0005212025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE NSSUITIÇÃO E JOSE RONALDO GOMES DINIZ, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORI\IIA ABAIXC:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar. Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e
domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, Sr[Í - Centro - Assunção - Pts, CPF no A89.277.O44-
95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro ladoV JOSE RONALDO GOMES DINIZ - R LUIZ MARII{HEIRO, .165 . CENTRO - TENORIO . PB, CNPJ NO

08.7i9.610/0001-51, neste ato representado por José Ronaldo Gomes Diniz, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Luiz Marinheiro, 85, Centro - Tenório - PB, CPF no
053.754.614-63, Carteíra de ldentidade no 2659985 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. - DOS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00013/2025, processada nos termos
da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2424; e legislaçâo pertinente, consideradas as
alteraçÕes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pela Portaria no PE 00A13n025 - 04, de 13 de Março
de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAR O FORNECIMENTO DE
PRODUTOS DE LIh4PEZA, I."'TENS|LIOS E HIGIENE DE USO CONTINUO, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DAS DTVERSAS SECRETARTAS E REPARTTÇÕES DO MUNTCiPIO DE
ASSUNÇÃO-Pã.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00013/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forme
parcelada.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇO§:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 28-775,65 (VINTE E OITO MIL
SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).

coD. DlscRlMlNAçÃo MARCA UNID. QUANT. P.UNffÂRlO
í Acido Clorídrico (HCl) - Ácido Muriático 1Lt maxlimpo LITRO 72 4,00

3 Acool, tipo etílico hidratado, concentração 92,8 INPM. ita.ia UND 190 8,10
Aplicaçáo: uso doméstico. Frasco de 1 litro.

5 AVENTAL PúSTICO RESISTENTE - napa: avenÍal com bem me quer UND 85 10,50
uma das faces forrada em poliéster e uma das faces com
PVC com âÊ tiras coldedeo otr oosturud.tlt E colTl

certrÍicado de aprovaçâo (aprovado pelo Ministério do
Trabalho). Avential em napa reforçado; medida: 1,20 x

P. TOTAL
288,00

1.539,00

892,5r1
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especial, desenvolvido exclusivamente pam usô em
cozinha industriais, corn tratamento irnpermeável; eficiente
proteção contra o calor inadiado e projeções de líquidos
quentes ou vapores. Permite o contâto com alirnentos,
som risco de contaminaçao. Totalrinente higionizávei e de
longa vida útii.
Bacia plástiu alta resístêncíê. 30 íítros
Balde plástico com tarnpa 60 Lts
Balde, material plásticc, capacidade de 15 litros, materiai
alça arame gahranizado, cor natural.
Cloro ativo alvejante puro 1Lt
Çolher de inox, cabo plástico reforçada de paliestiren,.l
crystal
Escorredor de Prato, Material plástico
Faca ínox I polegada
FósÍoro embalagem contendo 10 caixas de 4crn conr 40
palitos.
Frigideira alumínio no 28
GARF0 descartavel em pléstico ciescartável,
trânspârente, cornprimento mínima 16 cm, corn variaçâo
de +/.- 0,5 cm. Pacote com 50 unidacies.
Garrafa de Caíé Térmica de 1L

Lanterna média recarreqável
Lustra nróveis. Emulsâo aquosa crêrnosa, perfirrnada,
para aplicação em móveis e superfícies lisas. Aromas
diversos. Frasco ptástico de 200m1 corn bico econômico. A
embalagem dever:i çonter externamente os dados de
idenüficaçâo, procedência, núnrero do lote, validade e
númerr: de registro no Ministério da Saúde
Panela de Pressão de 10L
Pano de chaio 100% algodão rêsistênte.
Prato de vidro fundo
Prato descartável raso pequeno embalagem com 10
unidades
Prato doscartável fundo pequêno embalagem com 10
uniciades
Relógio de parede rnédio
Sabâo em barra, de glicerina, 2009, na cor azui.
Enlbalado ern saco plástico, EB 56/54 cia AtsNT, contendo
05 unidades. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identiÍicaçio, procedência, núrnero do lote,
validade e número de registro no &4inisl'ério da §aúde.
Talheres de inox estojo variado (Colher, Faca e Garfo)
Toalha de Banho, 100% algodão, Íelpa dupla, com barra
nos quatro lados, medindo 70x140cm. Cores diversas.
Toalha de papel, tipo folha 2 ciobras, grofada, medindo
27v23cm, cor branca (100% branca), super resistente,
rápida absorçâo de liquicio, de primeira qualidade.
Aplicação: higiene pessoal. Pacote corn 2 unidades.
Vassoura, conr cepa e cerdas de palha, üpo 05 Íios,
amarraçâo com arame, cabo madeira medinclc 1,20m,
cornprimento cerdas 60cnr.
Veneno para insetos, aerosol. Embalagem de 300m1. A
embalagern deverá conter externamente os dados de
identificaçáo, proceclência, número do lote, validade e

número de reglstro no Ministério da $aitde.
Xícara com pires para café
BOTA de PVC * indicada para evitar conbto com
produtos químicos e umidade. Vários tamanhos (NÚrnero

36 ao 40).
ESCOVA PARA VASO SAN|TÁRIO * Êscova pâra vaso
sanitário em Íio nylon com cabo ê suports.
ESFREGÃO (IUOP) PARA LllvlPEZA DE CHAO
Êspecificação: Suporte em polipropileno de i)4cm(C) x
12,5cm(L) com conector giratório para alcançar áreas
diÍíceis, com encaixe para cabos; Cabo cilíndrico de
alumínio, revestido de plástico, de no mínimo 150cm(C).
Refil rnopmicro luva de Íibra.
ISQUEIROS grande Acendc 3'o0o vêze€, Solo

!:Ig-j:fi :1.,1y:t§:^llue sarante orisinaridade'
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gatiiho que contenha em sua formulaçâo Lauril Eter
SuÍÍato de Scrlio, tubo corn 500 nrl. Validade mínime cie
12 meses a partir da entrega
LUVA LATEX ,- A Luva de l-átex ó confeccionada ern santa limpa
látex, sem adiçáo de pígmentaçâo, pcrtanto apresentada
rra cor naturai, náo Ê6t*ril, irodelagenr aírbidestfia, com
ou sem pó absorvível (talco), descarlável após um uso.
CX com 'i00 unidades. Tamanho p.

LUVA LAIEX - A Luva de l-átex é conÍeccionada em santa limpa
lálex, sem adiçáo de pigmentação, portanto apresentaria
na cor natural, náo estéril, modelagern ambidestra, com
ou sem pó absorvível (talco), descartável após um usc.
CX com 100 unidades. Tamanho trí.

81 LUVA i-ÁTEX * A l_uva de Látex é conÍeccionada em
látex, sem adiçáo de pigmentação, portanto apresentada
nã cor naturai, não eslárii, modelagem antbiclestra, com
ou sem có ahsorvíve! (talco), descarlável após um uso.
CX com 100 unidades. Tamanho G.

82 t-tJVA TÉRMICA * usada para evitar queima<jura em
mãos e hraços. Atentar pala. a tennperatura máxin:a de
proteçâo, se é suíiciente para a tarefa desempenhada"

S5 SODA CAUSTICA - com gB a g9%, escarna, embalaqem
de 10009 contendo a identificação do produto e prazo de
rralrdar{o

86 SUPORTE PARA COPO DESCARTAVEL - de 200 rnl
íormato cilíndrico. capacidade aproxima<ia para 100
copos. Cor branca. Froduto de'ia qualidade.

88 Pilha Comurn AAA Palito embalagem contendo 4 und
r/oltagem: i,5 V

89 Pilha Comum AA Palito embalagem contendo 4 unrJ
Voltagem: 1,5 V
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28.775,65

CLÂU§ULA QUAR.TA. DO REA.JI.JST'ÂfuT8fi{T8 EM SE[§T'§E}E ESTRITO . REA..!L§§TE:
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pr"azo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA*
IBGE acumuiado, tomando-se por base o mês do o,iÇarnento estirnado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao printeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a partir clos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índÍce de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância caiculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pa!'a reajrrste será, obrigatoriamente, o definitivo-
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitr"rição, o que vier a ser deternninado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá sei'realizado por
simples apostile.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ior o
caso, será de até um mês, contado da data do fcrnecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsívelde conseguência incalculávei, observâcras ás dispôsiçoes dos Arts. 124 â 13S,

da Lei 14.133121.

GLÁUSULA Qr.lrNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2030 - SECRETARIA DE ADIMINISTRACAO E PLANEJAMENTC
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2030.04.122.020A.2003. AJUDA AOS POLICIAIS EM DEST. NO MUNICIPIO;
2030.A4.122.0200.2004 - MANUTEN€AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADIVIINI§TNACAO;
2030.06. 1 22.0200.2092 - MANUTENÇÃo DA GUARDA I\IUN [Cl PAL



3.3.90.30.00.00 fi/íATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 500
UNIDADE GESTORA: 2O5O - SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.hII.AMB. E REC.MINER
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
205A,2A.6A6.0700.2009 - MANUTENCAO DAS AT'V'DADES DA SECRETARIA
ÊLEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 IVIATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 500
UNIDADE GESTORA: 2060 * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2060.12.361.0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL:
2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS;
2060.12.365.0400.2047 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL -MDE;
2060.12.361.0400.2119_ MANUTENCAO DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAI\4ENTAL_FEB 3O%;
2060. 1 2. 36 1 .04A0 "21 49 - MAN UTEN ÇÃO DAS ATrVt DADES DA SECRETARIA
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUTVIO
Fonte: 500, 540, 550 e 569
UNIDADE GESTORA:207Q - SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2070.13.392.0/i0A.2O56 - IV1ANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

V ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUIVIO
Fonte:500
UNIDADE GESTORA: 2O8O _ SECRETARIA DE SAUDE i FUNDO MUN. DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2080.10.301.0500.2151- MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAUDE
2080.10.301.0500.2154 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE _ REC. SUS
ELEMET{TO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 IIATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 500 e 600
UN|DADE GESTORA: 2090 - SECRETARTA DO TRABALHO E AÇÃO SOCTAUFMAS
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2090.08.2M.0300.2028 - MANUT. OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL
2090. 08.244. O3OO.2O33 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
ELETV'ENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 600, 660 e 661
UNIDADE GESTORA: 21OO - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

v CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
21 OO.1 5.451 .0600.2038 _ MAN UTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
ELEMENTO DE DÊSPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 500
DESCRIÇAO DE FONTES DE RECURSOS:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
540 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos
550 Transferência do Salário-Educação
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Aç§es e Serv. Públicos de

Saúde
660 TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGATTJIENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adota?os pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte

maneira: Em ate 30 dias após o recebimento dos produtoq, aceitação da nota fiscal, empenho, mediante
a apresentação das certidóes fiscais e relatório ernitido pelo setor de compras do Municipio.



O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da êmissão do peáiOo oe
Cornpra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias-
A vigência do presente contrato será determinada: até o finaí do exercícío financeíro de 2A25,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSU!-A OTTAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusr.rlas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fielfomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quatidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades conhatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuiÉo;
e - Observar, êm compatibllidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121..

CLAUSULA NONA - DAS OBR|GAÇOES DO GONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civi!, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros ern razão da execução do objeto contratado;
c - l\4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acornpanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cârgos, com a indlcação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133121;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conÍorme a demanda e as
entregas deverão obedecer aos seguíntes crÍtéíos: í. O Setor de Compras emítírá, mediante as
necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quanüdades, local da entrega e as condições de
instalaçâo, devendo a empresa fomecedora promover a medição do espaço/área para definir o tamanho
do objeto. 2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada,
obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos
termos legais. 3. A empresa fomecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a quantidade dos
produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega posterior.4. Na
impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da entrega. estes serão
recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á
através de aposiÉo de carimbo proprio em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipotese de



concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de quatquer
penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor de quaníidades, o prazo
máximo parc a cornplementação será de 5 (cinco) dias, com início ã partir da notificação. 7. As'entregas
deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento db Pedido de Compra. Correndo por
conta da empresa contnatada todas as despesas de transporte, embalagem, tiibutaç, encârgo§
trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTTNÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos câsos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçâo,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradítório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.1s3t21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obr§ado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscirnos ou suprêssôes que
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mêsmo diploma legat, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscirno ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataçãa e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA. DAS PENAI-IDADES:
O lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazCI
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplorna
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusívamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execuçâo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidadê para licítar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a irnposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 15ô; f - aplicaçáo cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será aultomaticamente descontado da primeira parcela do pagarnento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1Yo (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

cLArisuLA DÉG|MA TERGEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde .quê o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data límíte Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórrnula: EM = N x VP x l, onde: EiVl = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagemehtoi VP = valor da
parcelaaserpagai êl=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:1=(TX+100)+365,sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compÊnsâção financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa-
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quê justificararn seu acesso e
de acordo com aboa-té e com os princípios do Art. 6o, da Le, 13.709118.
c - E vedado o compartilhamento com ierceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei-
d - Constitui atribuiçâo do Contratado oríentar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPB.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprirnento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fornnulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descaüe realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em gue houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrÍgações
legaís ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
quê se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conüolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso de
eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando índicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacionalde Proteção
de Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

CLÂUSIJLA I}ÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) úas, o qualvai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNFIAS

Assunção -PB.,zCI de Março de2025.

PELO CONTRATANTE

RA VILAR\as .§\.LA
Preíeito
089.277.444-95

PELO CONTRATADO

.J

RONALDO GOI/IES DINIZRS':Zô3 SIsq âSNR- ?s
053.754.614-63
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